
PREFE(T·URA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nl1MERO 880, DE 21 DE MAIO DE 1.976 
====================================== 

Autoriza a abertura de orédito especial• dá 
outras provid&ncias. 

O Prefeito Munioipal de Uohoa, Betado de Slo Paulos 
Paço saber que a Clmara Munioipal deoretou e eu sanciono e/ 

promulgo a seguinte Lei a 
Artigo 1a. - 7ica o Poder Executivo autorizado a abrir, na 

Contadoria Municipal, wa crédito especial de CR.S2.000,oo (dois ail­
cruzeiroe), destinado a oompleaentar as despesa• oom a partioipação­
da representante de Uohoa no "Conourao" para a escolha de "MISS RE -
GIONAL", oertaae realizado em São Joeé do Rio Prlto. 

Parágrafo único - O valor do presente orédito será ooberto / 
coa os recursos provenientes da anulação parcial da eegúinte dotação 
orçamentárias 

cação • 

10.91.5751-10 
4.1.1.0 -

Serviços Municipais 
Obras Nblicas 

01 - Pavimentação de Ruas e 

Avenidas ••••••.••.•••••••.•.•• OR.12.000,oo 
Artigo 2D. - Bata Lei entrará em vigor na data de sua publ1-

. Prefeitura Mupicipal de Uchoa, aos 21 dias do mês de maio do 
ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra: 

João Vivan 
- Secretário da Prefeitura -


